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RESOLUÇÃO N° 05, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a internalização de legislações 

federais referentes a atividade de inspeção de 

produtos de origem animal pelo Serviço de 

Inspeção Municipal Consorciado de Produtos de 

Origem Animal – SIMC/POA. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CENTRO 

NOROESTE DO PARANÁ - CICENOP, no uso de suas atribuições legais 

elencadas no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e Estatuto 

Social Consolidado 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Adotar no âmbito deste Consórcio Público Intermunicipal do Centro 

Noroeste do Paraná - CICENOP, no que couber, as normas federais aplicáveis 

ao Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal, ressalvadas as 

competências de natureza privativa, das normas correlatas editadas pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Mapa, conforme segue: 

I. Decreto Federal nº 9013, de 29 de março de 2017, inerente à inspeção ante e 

post mortem e a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal e 

derivados; 

II. Decreto Federal nº 9013, de 29 de março de 2017, que dispõe sobre os 

padrões de identidade e qualidade: 

III. Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade de Produtos de Origem 

Animal – RTIQ, regulamentados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento em normas complementares; 

IV. Diretrizes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimentos – MAPA, 

para registro de produtos que não possuem Regulamento Técnico de Identidade 

e Qualidade; 

V. Portaria nº 711, de 1º de novembro de 1995, do Ministério da Agricultura, 

Pecuária Abastecimento – MAPA, que aprova as Normas Técnicas de 

Instalações e Equipamentos para Abate e Industrialização de Suínos; 

VI. Portaria nº 210, de 10 de novembro de 1998, do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento – MAPA, que aprova o Regulamento Técnico da 

Inspeção Tecnológica e Higiênico-Sanitária de Carne de Aves; 
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VII. Instrução Normativa nº 5, de 14 de fevereiro de 2017, do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, que estabelece Requisitos para 

Avaliação de Equivalência ao SISBI relativos à estrutura física, dependências e 

equipamentos de estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de POA; 

VIII. Tomo I - Bovinos – Inspeção de Carnes – Padronização de Técnicas, 

Instalações e Equipamentos – 1971. 

IX. Tomo IV - Ovinos – Normas Higiênico-Sanitárias e Tecnológicas para a 

produção e exportação de carnes. 

X. Portaria nº 365, de 16 de julho de 2021 –DAS/MAPA, que aprova o 

Regulamento Técnico de Manejo Pré-abate e Abate Humanitário e os métodos 

de insensibilização autorizados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

XI. Instrução Normativa n° 34, de 28 de maio de 2008, do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, que aprova o regulamento 

técnico da inspeção higiênico sanitária e tecnológica do processamento de 

resíduos de animais e o modelo de documento de transporte de resíduos 

animais. 

 

Art. 2º. Os estabelecimentos registrados junto ao Serviço de Inspeção Municipal 

Consorciado de Produtos de Origem Animal SIMC/POA, terão prazo de um ano, 

contado da data da publicação desta resolução para se adequarem às 

disposições e normativas aqui indicadas. 

 

Art. 3º. As normas dispostas na presente resolução devem ser aplicadas 

juntamente com as demais regulamentações já instituídas por este Consórcio 

para execução do Serviço de Inspeção Municipal Consorciado de Produtos de 

Origem Animal SIMC/POA. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               REGISTRE-SE 

                                            PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

Marco Antonio Franzato 

Presidente do CICENOP 


